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LEI MUNICIPAI, N° 1323/2016.
DE: 27 de dezembi.o de 2016.
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EMENTA: DISPÕE SOBRE 0 ESTATUTO DA
GUARDA MUNICIPAL  DA CIDADE UNIÃO
DOS    PALMARES   E    ADOTA       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

0  PREFEITO  DE UNIÃO  DOS  PAI.MARES,  ESTADO DE AI,AGOAS, no
uso   de  suas   atribuições   legais,   fLmdamentado   iia  Lei   Oi.gânica  do   Miuiicípio   cle  União   dos
Palmares,  faz  saber  que  a  Câmai.a  Municipal  de  União  dos  Palmares  api.ovou  e  ei[  sanciono  a
seguinteLei:

TITULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1°  - Esta Lei  oi.ganiza a GUARDA MUNICIPAL DE UNIÃO  DOS  PALMARES
estabelecendo   seu   Estatuto,   definindo   sua   situação  jiu.ídica,   suas   finalidades,   ati.ibuições   e
estrutura nomais  especiais  sobre  os  direitos  e  vantagens,  deveres  e  responsabiliclades,  de  seus
integrantes,  em  acordo  com  a Lci  13,022  de  Os  de  agosto  de 2014 -Estatuto  Geral das  Guai.dcis
Municipais.

Parágrafo  Único  -  Aos  integi.antes  de  cargo  efetivo  da  Guai.da  Municipal  aplicanm
suplementarmente,  as  disposições  do  Regiine  Jurídico  dos  Sei.vidores  Estatutái.ios  do  Munioípio
de União dos Palmai.es, na forma da Lei n° 1.072 de 2006 e as alterações  dela decorrentes, no que
couber.

Ai.t. 2° -Pai.a os efeitos desta Lei, serão aceitas as seguintes conceituações:

I -PROFISSIONAJ:S DA GUARDA MUNICIPAL:  Os, integrantes da Guai.da Muiricipal de União
dos  Palmares,  em  razão  da  destinação  institucional  da  Coi.poração  e,  em  decon`ência  clas  leis   `
vigentes,  quer  do  sexo  masculino  ou femiiiino,  constititem  uma  categoria  espeçi€\1  de  servidores
públicos denominados Guai.das Municipais;

11  -CARREIRA  DE-FISCALIZAÇÃO  E  SEGURANÇA  MUNICIPAL;  Aquela,  destinada  a
profissionais    habilitados    à    desenvolver    atividades    nas    áreas    especificas    que    os    tornam
diferenciados  dos  demais  Servidores  Municipais,  A  cai.i.eira  de  que  trata  esta  Lei  é  considei.ada
como típica de Segurança Pública.

111   -   INSTITUIÇÃO   GUARDA  MUNICIPAL;   Órgão   I'úblíco   da  Administração   Direta   da
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estrutura  organizacioiial  da  Pi.efeitiu-a  de  União  dos  Palmares,  insei.ida  na  área  de  melhoria  da

qualidade de vida de acordo com os pai.âmeti.os da Lei n° 13 .022, de Os de agosto de 2014;

IV  -  POLÍCIA  OSTENSIVA:  É  o  i-amo  da  policia  administi.ativa  desempeiiliada pela  Guai.da
Municipal,  que  tem  atribuições  na pi.ática  de  atos  de  pi.evenção  e  impeclimentos  de  abusos  ou
ilícitos que compi.ometam o pati.imônio público e os pi.incípios éticos vigentes na sociedade;

V  -  SERVIÇO  ATIVO:  Aquele,  desemperiiado  pe]o  Guarda  Municipal,  iios  Órgãos,  cargos  e
.   fiinções previstas na legislação pertinente;

•  VI -  POSTO:  É  o  grau lrierái.qúco  privativo  do  gi.aduado  confei`ido  por  ato  do  Chefe  do  Podei.

Executivo;

VII  -  HERARQUIA:  É  a  ordenação  da  autoi.idade  nos  difei.entes  níveis,  denti.o  cla  estiutLu.a  da
Guarda MTmicipal; e,

•  VIII - DISCIPLNA: É a rigoi.osa obsei.vânoia e acatameiito iiitegi.al clas leis, regulamentoj noi.nia

e dispositivos que fi.mdamentam a Guai.da Mmicipal.

TITULO 11
DOS PRNCÍPIOS BÁSICOS E DO OBJETIVO

CAPITUI,O I
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art. 3° - São ±dotados, na categoi.ia especial de servidores públioos, citada no inciso 1,
do art. 2° desta lei os seguintes prinoípios básicos:

I   -   efetuar   serviços   de   patrulhflmento   visaiido   manter   a   presei.vação   da   oi.dem   pública,
compreendendo  a proteção das pessoas e do patrimônio,  clos beiis, ínstalações e seiviços,  contra a
ação nefasta de indivíduos;

11  - profissionalização,-entendida  como  dedicação  ao  cargo  exercido,  consciênoia  dos  princípios
morais, fomação adequada e atualização pei`manente;

111 - encontrar soluções viáveis a conflitos e oooi.rências de pouca consequênciftj  colaborando pài`a
a manutenção da ordem e da seêurança;

IV  -  dar  apoio  logístico  às  ações  e  eventos  da  Pi.efeitui.a  Muricipal  de  União  dos  palmai.es;

V - respeito à liberdade e api.eço à tolerâiicia;

VI -pluralismo de ideias e de concepções operacionais.

VII -pi.oteção dos direitos humaiios fundamentais, do exeroício da cidadania e das liberdades

públicas;
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VIII -pi.eservação da vida, redução do sofi.imento e diminuição clas pei.das;

IX -patrulhamento preventivo;

X - compromisso com a evolução social da comuniclade; e

XI - uso pi.ogressivo da força.

CAPITULO 11
DO OBJETIVO

.'        Elrt'í_:

Art. 4° - Criàda, no âmbito do Município de União dos palmares, a Gucu-da Munioipal, é
uma corporação uniformizada, equipada e armada, fundamentada no pi.incípio cla lei e da ordem, a
quem   caberá   executar   todas   as   tarefas   necessárias   ao   fiel   exercício   das   suas   ati.ibuições
institucionais, dentre as quais :

I - zelar pelos bens, equipameiitos e pi.édios públicos cto Município;

11   -   prevenir   e   inibir,   pela   pi.esença   e   vigilância,   bem   como   coibii-,   infi.ações   penais   ou
administrativas e atos infi.acionais que atentem conú`a os bens, serviços e instalações muricipais;

111  -  atuar,  preventiva  e  pemianentemente,  iio  territói.io  de  União  dos  Palmai.es,  para  a pi.oteção
sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaboi'ar,  de forp±a integi.ada coin os órgãos  de segurança pública,  em ações conjuntas  que
conti.ibuarri com a paz sooial;

V -  colaborar com a pacificação  de conflitos  que seus  íntegrantes presenciai.em,  atentando para o
respeito aos direitos fundamentais das pessoas;

VI  -  exercer  as   competênoias  de  u.ânsito   que  lhes  forem  coiiferidas,  nas  vias  e  logradouros
municipais,   nos   termõs   daLei   ii°   9.503,   de   23   de   setembi.o   de   1997   (Cócligo   de   Ti.âiisito
Brasileiro), ou de foi.ma concorrente, mediante coiivênio  celebrado com órgão de trânsito estadual
ou municip al;

VII - pi.oteger o patrimônio  ecológico, histórico,  cultural,  ai.quitetôníco e ambiental do Município,
ínclusive adotando medidas educativas e preventivas;

VIII -cooperai. com os demais ói.gãos de defesa civil em suas atividades;

IX  -  interagir  com  a  sociedade  civil  pai.a  discussão  de  soluções  de  problenias  e  pi.ojetos  locais
voltados à melhoi.ia das condiçõçs de segurança das commidades;

X  -  estabelecer  parcei.ias  com  os  ói.gãos  estaduais  e  da  Uirião,  ou  de  Miuiicípios  viziiihos,  por   '
meio   da   celebração   de   co]ivênios   ou   oonsói.cios,   com   vistas   ao   desenvolvimento   de   ações

pi`eventivas integi.adas ;
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XI  -  aiúcular-se  com"  ói.gãos  municipais  de  i]01íücas  sociais,  visando  à  adoção  de  ações
interdisciplinares de segui.ança no Município;

XII  -  integrar-se  com  os  demais  órgãos  de podei`  de polícia  administrativa,  visando  a  coiitribuii.
para a noi.matização e a fiscalização clas postiu.as e ordenamento urbaiio miinioipal;

1

XIII  -  garantir  o  atendimento  de  ocorrências  emei.genciais,  ou  pi.está-lo  c[ii.eta  e  imediatamente
quando deparar-se com elas;

XIV  -   encaminhai.   ao   delegado   de  polícia,   diante   de  flagrcmte   delito,   o   autoi.  da  infi.ação,

preservando o local do ci.ime, quando possível e sempre que necessário;

XV -  con{ribuii. no  estHdo  de impaoto  na segiu`ança loccú,  coiffoi.me plano  dii.etoi. muricipal, poi.
ocasião da construção de empreendimentos de gi.ande poiie;

XVI - desenvolver ações  de pi.evenção primária à violência, isoladameiite ou em conjunto com os
demais ói.gãos da própria mmicipalidade, de outros Municípios ou das esfei.as estadual e fedei'al;

XVII - auxiliar na segurança de gi`andes eventos e m proteção de autoridades e dignitái.ios; e

XVIII   -   atuar   mediante   ações   preveiitivas   na   segurança   escolai.,   zelaiido   pelo   entomo   e
paiticipando   de   ações   educativas   com   o   corpo   díscente   e   doceiite   das   uniclades   de   ensiiio
municipal, de forma a colaborar com a implaiitação da cultura de paz na coinuniclade local,

Parági.afo único.   No  exercício  de  suas  competências,  a Guai.da Municii)al  de Uiiião  dos
Palmares,  poderá  colaborar  ou  atuar  conjuiitamentç  coin  ói.gãos  de  segui`ança pública da União,
dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  ou  de  congêneres  dç  Muricípíos  vizinhos  e,  nas  lripóteses

previstas  nos  incisos  XIIl  e  Xrv  deste  artigo,   diante  do   comparecimento   de  órgão   descrito
nos incisos do caput do  art.  144 da Constituição Fedei.al,  devei'á a guarda mmicípal  de Uirião  dos
Palmares pi.estar tocTo o apoio à continLúdade do atendimento,

TÍTULO 111
DO QUADR0 E DA CARREIRA DE GUARDA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO QUADRO

Art. 5°-0 quadro de pessoal da cari.eira de Guai.da Muiiicipal é constitui'clo de:

I  -   Cargo   de  Guarda,   esti.uturaclo   em   sistema  de  cai'i.eira,   segundo   o  nível  cle  habilitação   ou
titulação;
11  -  fimções  gratificadas,  cori.espondentes  a  encai.gos  de  direção,  ohefia  ou  outros  que  a  Lei
determinai., aú`ibuídos a sei-vidor efetivo.

Art.  6°   -  Compõe  ainda o  quadro  de pessoal  cla  Guarda Muiiicipal  os  cargos pi.ovidos
por enquadi.amenlo.
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§   1°  -  0  quadi.o  de  pessoal  provido  por  enquadi.ameiito  será  extiiito  a  medicla  em  que  houvei`
vacância do cai.go.
§  2°  -  Não  há  distinção,  pai.a  efeito  técnioo/opei.acional,  hierai.quia,  jomada  de  ti.abalho  e  de
subsídio, entre o quadro de pessoal concui.sado e enquadi.ado, exceto, para fms de promoção.
§  3°  -  Os  cai.gos já  pr.çtvidos  por  enquadi.amento,  não  sei`ão  obsei.vados  para  efeito  do  total  de
vagas dos cargos de pessoal efetivo,

Art.   7°   -   Para  efeitos   desta  lei,   oaso   haja   sei.vidor   at>i.angido,   poi.  ti.ansfei.ência   e
enquadrainento,   será  enquadrado  no  Padrão  de  Vencimento-base,   contemplando  o  tempo  de
serviço no cai.go, inesmo que não tenham a escolaridade exigida e passam a fazei` parte do Quadro
Suplementar em extrição na forma estabelecida neste Estatuto.

CAPITUL0 11
DA CARREIRA DE GUARDA MUNICIPAL

Art.  8°  - A cai`reii.a de  Guarda Municipal  é  composta por classes,  associadas  a critérios
de  antiguidade,  avaliação  disoiplinar  constante na flcha funcional,  escolaridade pai.ticipação  em
programas de desenvolvimento pai.a a cai.reii.a.

Art.  9° -  0  desenvolvimento  na carreii.a  de  GuarcTa Murioipal ocori.e mediante  oi.itéi.ios
de  Progressão  Horizonlal  e  Vei.tical,  conforme  pi.eceitos  estabelecidos  no  Plano  de  Cai.gos  e
CaiTeira da Guc"da Mtüiicipal.

TITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Art.  10  - A investidui.a,  a noineação  e outi.as formas  de provimento no  cargo  do  Quadro
de Pessoal da Carreira de Guarda Municipal, obedecerá aos critéi.ios estabelecidos na Constitiúção
Fedei.al, no Plano de Cai.go e Cari.eii.a da categoi.ia e .na presente Lei.

CAPITULO 11
DAS PRERROGATIVAS

Art.  11  -  Os  cargos  em  comissão  das  guai.das  municipais  devei.ão  ser  pi.ovidos  poi.
membi.os efetivos do quadro de cai+reira do ói.gão ou entidade.

§  1°  -  Nos  primeiros  4  (quatro)  anos  de  funcionamento,  a  guai.da municipal poderá  sei.  dirigida
por profissional esúanho  a seus quacTros, pi.eferencialmente com expei.iêiioia ou foi.mação na ái.ea
de segurança ou defesa social, atendiclo o disposto iio caput.
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`    § 2° -  Pai.a ocupação dos cai.gos em todos os níveis da cai.i.eii.a da guai.da muiiicipal, deverá ser

observado o percentual mínimo pai.a o sexo feminino, clefinido em Lei Mtuúcipal.
§ 3° -  Devei.á ser garantida a progressão funcional da cai.reii.a em todos os níveis.

Ai.t.  12  -  Aos  guardas  municipais  é  autorizado  o  poil-e  de  ai.ma  de  fogo,  confomie
previsto em lei.

1

Parágrafo  úrico.   Suspende-se  o  dii.eito  ao porte  de  ai'nia de  fogo  em razão  de i.estrição
médica, deoisão judicial ou justificativa da adoção da meclida pelo i.espeotivo dirigcmte,

Art.  13  - A Agência Nacional de Telecomunicações  (Anatel)  destinará linha telefônica•   de  número  153  e  faixfl  exclusíva  de  fi.equência  de  rádio  aos  Municípios  que  possuam  guai.da

muiicipal.

Art.  14  -  É  assegurado  ao  guarda  municipal  o  i.ecolliimento  à  cela,  isoladamente  dos
demais presos, quando sujeito à prisão antes de condenação defmitiva.

CAPITULO 111
DO CONCURSO PÚBLICO

Art.  15 -0 ingi.esso na Cai.i.eira de Guarda Mmicipal, clar - se - á na fomia estabelecida
no  aitigo  37  e seus  incisos  cla  Constituição  Federal  e a]te]`ações  dela decoi.i`entes,  sendo  requisitos
básicos à investidiu.a:   -

I - nacionalidade bi.asileira;
11 - gozo  dos dii.eitos políticos;
111 - quitação com as obrigações militai.es e eleitorais;
IV - nível médío completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18. (dezoito) anos;
VI - aptidão fisica, mental e psicológica; e
VII -idoneidade moi.al comprovada por investigação sooial e certidões expeclidas pei.cmte o Podei.
Judiciário estadual, federal e disti.ital.

Art.16   -Compete   a   Seci.etaria   Mmicipal   Geral   de   Administração,   procedei.   ao
recrutamento e seleção<de pessoal iJai`a integi.ai. a Cai.i`eii.a de Guarda Mtmicipal.

Art.  17  -0  Concurso  realízado  no  âmbito  cla  Guarcla  Muricipal  tei.á  validade  cle '02
(dois)  anos,  a  contar  da  data  da  homologação  do  i.espectivo  resultado,  podeiiclo  ser  proiTogado
uma única vez, poi. igual período, a critéi.io da Adminisu.ação.

Art.  18 -As Eormas gei.ais e o progi.ama do concurso público pai`a provimento das vagas
serão afixadas em edital e publicadas no Diário Oficial do Estado de Alagoas,

Art.19   -Não   se   abi.ii.á  novo   concurso   enquanto   existir   candicTatos   aprovados   em
concurso anterior, cuj o prazo de valídade não tenha expii.ac[o.

Rua  Marechal  Deodoro da Fonseca,  s/n -Centro  -Unlão  dos  Palmares -AL -CEP:  57.800-000
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sEÇÃO I
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 20 - Fica assegurado à pessoa com deficiêiicia o dii.eito de se inscrevei. em coiicTu.so

público,  em igualdade  de  condições  com os  demais  candidatos,  iia foi.ma  disposta  no  ai.t.  37,  do
Decreto Federai n° 3.298,  de 20  de  dezembi.o  de  1999,  que regulamen{á a Lei n° 7.853,  cTe 24  de
outubi.o de 1.989, bem como i.espeitai. Decreto n° 6.949 de 25 cle agosto de 2009.

§  1° - 0  candidato sendo pessoa com deficiência,  em razão  da necessária igualdade de condições,
concoi.i.ei.á a todas as vagas,  sendo reseivado no mfnimo o pei'centual de 5%  (cinco por cento)  em
face da classificação obtida.

§   2°  -   Caso   a  aplicação   do  percentual   de  que  trata  o  pai.ági.afo  anterioi.  i.esulte  em  númei.o
fracionado, este deverá sei. elevado até o pi.imeiro númei.o inteii.o siibsequeiite.

Art.  21  -Não  se  aplica  o  disposto  no  ai.tigo  antei.ior nos  casos  de pi-ovimento  de  cai.go
em comissão ou fimção de confiança, de livre nomeação e exoneração.

Art. 22 -Os editais de concu.sos públicos deverão conter:

I -  o número  de vagas_existentes,  bem como  o  total cori.espondente  à reserva destinada à pessoa
com deficiência;
11 -as atribuições e tarefas essenciais dos cai.gos;
111 - previsão de adaptação das i]i`ovas,  do  cui.so  de fomiação  e do  estágio probatório, conforme a
deficiência do candidato; e
IV  -  exigência  de  apresentação,  pelo  candidato  com  deficiência,  iio  ato  da  inscrição,  de  laudo
médico  atestando  a  espécie  e  o  gi.au  ou nível  da deficiência,  com  expi.essa i.efei.ência  ao  código   n
correspondente  da  Clagsificação  lntemacional  de  Doença  -  CID,  bem  como  a ]]rovável  causa  da
deficiência,

SEÇÃO 11
DA POSSE

Art.  23   - Só  podei.á  sei.  empossado   em  cai.go  públioo   quem  satisfizei.  os   seguintes
requisitos:

I - ser bi.asileiro;
11 - ter completado dezoito anos de idade;
111 - estar no gozo dos dii.eitos pt'+blicos;
IV -estar quite com as obrigações militares;
V  -  apresentar  certidões   e  atestaclos  de  bons  antecedentes  foi.necidos  pela  Justiça  Estaclual  e
Federàl;
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;
VII -possuir aptidão pa»i.a exercíoio da função;

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,  s/n  -Centro  -União  dos  Palmares -AL-CEP:  57.800-000
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VIII -tei.-se habilitado pi.eviamente em concurso; e,
IX - tei. atendido às coii¢ições especiais pi.esci.itas em lei.

Art. 24 - São competentes para dar posse:

I -0 Prefeito ao Diretor Gei.al;

11 -0 Seoi.etário Muiiicipal Gei.al de Administi.ação aos demais oai.gos efetivos ou em comissão.

§   1°  -  A  posse,  vei.ificai.-se-á  mediante  a  assiiiatu.a  de  um  tei.mo  em  que  o  sei.vidor  prometa
cumprii. fielmente os deveres do cai.go.

§  2°  -  0  servidor  declarai.á,  para  que  figuem  obrígatoi.iamente  no  tei.mo  de  posse,  os  beiis  e
valoi.es que constituem seu patrimônio.

§  3°  -A posse terá  lugai-no  prazo  de  30  (ti.inta)  dias  da publicação  no  órgão  oficial,  do  ato  de
provimento, sendo vedada à prori-ogação.

SEÇÃO 111
DO EJHRCÍCIO

Art.  25  - Exercíoio  é  o  efetívo  desempenlio  das  ati.ibuições  do  cargo público  ou fimção
de confiança.

§   1°  -  É  de  15  (quinze)  dias  o  prazo  para  o  servidor  empossado  em  cargo  públic;  enti.ar  em
exercício, contados da data da posse,

§  2°  -  0  servidor  sei.á  exoneraclo  de  oficio  do  cai.go  ou  sei.á  tomado  sem  efeito  o  ato  de  sua
designação  pai.a ftuição  de  confiança,  se não  entrai.  em  exerci'cio  no prazo  previsto  no  pai.ági'afo
anterior.

§  3° - Cabe à autoridade competente do  Ói.gão ou entidade pai'a onde for nomeacTo  ou designado o   ,
servidor, dai.-lhe exercício.

§ 4° -0 servidor terá direito ao vencimento a partir da data em que enti.ai' em exercício,

Ai.t.  26  - 0  início   do   exei.cício  de  função  de  confiança,   coincidii.á  com  a  data  de
publicação  do  ato  de  designação,  salvo  quando  o  sei.vidor  estivei.  em  licença  ou  afastado  poi.
qualquer  outro  motívo  legal,  hípótese  em  que  recaii.á  no  pi.imeiro  dia  útil  após  o  téi`mino  clo
impedímento, que não podei.á exceder a 3 0 (ti.inta) días da publicação.
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Art.  27  - Ao  entrai.  em  exei`cício,  o  sei.vidoi.  da cari.eii`a  de  Guai.cta Muiicipal nomeado

para cargo de provimento efetivo, Íicai.á sujeito  a estágio pi.obatói.io  de acoi.do  com os ditames da
Constituição Federal d.eú 1988,  durante o qual a sua aptidão e capaoidacle serão  objeto de avaliação
periódíca.

Parágrafo Único -0 sei.vidoi. em estágio probatói.io fazjus aos beneficios e vantagens concedidos
ao demais servidores estáveis da cai.reira de Guai.da Münicipal.

Art. 28  -0  sei.vídoi. cla  oari.eii.a de  Guai.da Muiricipal em estágio pi.obatói.io, não poderá   '
sei. cedido para ter exei.cício em outra unic[ade administrativa,  exceto  quando nonieado para cargo
de  provimento  em  comissão  iia  Administi.ação  Pública  Federal,  Estadual  ou  Muiiicipal,  sendo
vedada à contagem deste tempo para efeito de estágio pi.obatói.io.

Ai.t.  29   - Será  concedido   ao   seivicloi.  da  cari.eira  de   Guarda  Municipal  em  estágio
probatório as seguintes.1icenças e aíàstamentos:

I -para tratamento de saúde;
11 - doença em pessoa da família;
111 -afastamento do cônjuge ou compaiheii.o (a);
IV -serviço militar obi`igatório;
V - desempenho de mandato classista;
VI -atividade política;-
VII -mandato eletivo;
VIII - à gestante, adotante e paternidade; e
IX -poi. acidente em sei-viço.

Parági.afo  Único  -  Ficará  suspenso  o  estágio  pi.obatói.io  durante  o  períoclo  em  que  o
servidor   enconú.ai.-se  tifastado,   nas   liipótesçs   dos   incisos   11   à   VIl   de   que   tra{a   este   ai.tigo,
retomando -se a contagem a pai+ir do téi.mino do impedimento.

SEÇÃO v
DA ESTABILIDADE

Art.  30  - São  estáveis  após  03  (três)  anos  de  Çfetivo  exei'cíoio,  os  seividoi.es  da om.reii'a
de  Guarda  Municipal,  nomeados  pai.a  cargos  de  provimento  efetivo  em  vii.tude  de  concurso
público.

Pai'ágrafo  Únjco   -  Como   condição  para  a  aq+iisição  de  estabilidacte,   é  obi.igatória  a
avalíação especial de desempenJio, poi. comissão institui'da pai.a essa finalidade.

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca, s/n -Centro  -União dos  Palmares -AL-CEP:  57.800-000
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Art.31-0se^ividoi.dacai.reiradeGuardaMunicipalestávelsÓperdei`áocai.go:

`  I -em virtude de sentençajudicial transitada em julgado;

11 -mediante pi.ocesso administrativo em que 11ie seja assegtii.ada ampla defesa;

111   -   mediante   pi.oceümento   de   avaliação   pei.iódíca   de   desempenho,    nci   foima   de   Lei   .
complementai., assegurada ampla defesa;

IV - quando as despesas com pessoal a+ivo e inativo excedei.em os limites estabeleoidos em lei e a
i.edução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com oai.gos em comissão e fmções de
confiança e a exoneração  dos  seividoi.es não  estáveis no Município, não tenham sído  suficientes
para assegui`ar o cumprimento da deteminação da lei i.efericla neste artigo.

Art. 32  -Invalidada poi. sentença judicial  a clemissão  do  sei.vidor  da carreii.a de  Guarda
Municipal,   será   ele   reintegraclo,   e   o   eventual   ocuiJante   da   vaga,   se   estável,   exercei.á   suas
atribuições  como  exoedente,  até  a  ocoiTência  de  vaga,  sem  ctireito  à  indenização,  ou  posto  em
disponibilidade com remuneração pi.oporcional ao tempo de sei.viço.

CAPÍTULO 111
DA VACÂNCIA

Art. 33 -A vàcância do cai.go da Can.eira de Guarda Miricipal decorrerá de:

I - exoneração;

ii -derissão;

111 - aposentadoria;

IV -falecimento.

Art. 34 -A exoneração do cargo efetivo dar-se-á a pedido ou de ofi'cío,

Parági.afo Único - A exonei.ação de oficio dai.-se-á:

I -quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

11 -quando, tendo tomado posse, o servidoi. iião entrai. em exercíoio no prazo estabelecido.

se - á:
Ai.t. 35 - A exoiieração do cargo em comissão e a dispensa da fimção de confiança dar -

I L ajuízo da autoridade coinpetente;
11 - a pedido do própi.io  sei`vidoi..
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Ai.t.  36  -Demissão  é  a peiialidade  disciplinar  que  acari.eta  a pei.da  do  cargo  efetivo  a
servidor  da  cari.eira  de  Guarda  Municipal  que  infi.iiigii.  as  liipóteses  previstas  em  Lei,  sendo
assegurados o conti`aditório e ampla defesa com os meios e i.eoui.sos a ela inerentes.

CAPITULO IV
DA MOVIMENTAÇÃO DE PES SOAL

Art.  37  - Os  sei.vidoi.es  da  cai.i.eira  de  GuarcTa  Municipal,  para  o  desempenlio  de  suas
atividades, serão movimentados poi.:

I - lotação;

11 - remoção;

111 - substituição;

-.   IV - cedência.

sEÇÃO I
DA LOTAÇÃO

Ai.t.  38  -A  lotação  i.epi.esenta  a  disü.ibuição  da  foi.ça  de  ti.abalho,  em  seus  aspectos

qualitativo   e   quantitativo,   enti.e   as   divei.sas   atividades   da   Guarda  Municipal,   coiifoi.me   as
necessidades.

§  1° -A Cooi.denação  de Polícia Administrativa,  senipre que se fizei. necessário,  e em artioulação
com a Cooi.denação  G.Êi`al  de  Opei'ações  estiidai.á a lotação  gei.al  da  ái.ea  operacional  da  Guai.da
Municipal de acordo com as ati\Íidades plaiiejadas.

§  2°  -  Pai.tindo   das  conclusões  do  i.eferido  estudo,  a  Coordenação   de  Polícia  Adniinjsti.ativa
apresentai.á ao  Comando  Geral i]i.oposta da lotação i.efei.ida iio  caput deste artigo, da qual devei.ão
constar:

I  -  a lotação  atual,  i.elãcionando  os  cargos  com  os  respectivos  quantitativos  existentes  em  cada
.      Unidade operacional;

11  -  a  lotação  proposta,  relacionando  os  cai.gos  com  os  i.espectivos  quantitativos  efetivamente
necessários ao pleno fimcionamento de cada Unidade Opei.acional;

111 - relatório indicando e justificando o pi.eenchimento ou extinção da lotação de vagas existentes;

IV -as  conclusões  do  estudo  sei.ão  divulgadas  oom a devida cmtecedência para que  seja previsla,
na proposta oi.çamentái.ia, às modificações sugei`idas.
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sEÇÃO 11
DA REMOÇÃO

Art. 39 - A i.é~moção do sei.vidor da Unidade em que estivei. 1otado, pai`a tei. exei'cício em
outra,   em   caráter   não   eventiial,   dar-se-á   mediante   pi.évio   conhecimento   cTe   seu  respectivo
Coordenador, e posterior ciência a Coordenação de Recursos Humanos pai`a fins de apostilamento.

§  1° -A movimentação e distríbuição do pessoal de apoio admínistrativo e sei`viços auxiliares, dar-
se-á, por ato intemo do Cooi.denadoi. Gei.al de Administi`ação.

§  2°  - A movimentação  e  disti.ibuição  do  pessoal  de  atividades  fins,  dai.-se-á poi.  ato  interno  do
respectivo Coordenadoi. Gei.al de Operações.

sEÇÃO 111
DA SUBSTITUIÇÃO

Ai't,   40   - 0   servidoi`  da  cari.eira  de  Guarda  Municipal  será  substituído  do  posto   de
trabalho  em  decorrência  de  afastamento  temporário  ou  impediiiiento  de  um  ou  mais  sei`vidoi.es,
que tenliam exei.cício na entidade ou órgão onde se deu a necessidacle de substituição,

DAsg£âE9NTiA

Art,  41  - Cedênoia é  o  ato  pelo  qual  o  Chefe  do  Podei. Exeçutivo  Municipal,  coloca  o
sei.vidoi. da carreira de-Guarda Municipal, a disposição  de entidade ou órgão público  dos Podei.es
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Murioípios, nas seguintes hipóteses:

I -para exercício de cargo em comissão sem ônus para o ói.gão de origem e mediante convênio;

11 -em casos previstos em Leis específicas,

Art.   42   - 0   servidor  poderá  sei`   cedido   no   âmbito   do  Poder  Executivo   Municibal,
mediante  Portaria  do   Secretário   Municipal   Gei.a]   de  Adriiiistração,  por  prazo   detei.ininado,
observado as seguintes hipóteses :

I -para compor comissão, grupo especial de ti.abauio ou gi.upo cle pesquisa;

11 -para participar de projetos de natui.eza especial;

111 -por imperiosa neoessidade de serviço, declarada expi.essamente pelo Cliefe do Executivo.

Art.   43   - 0   sei.vidor  da  carreii.a  de  Guai`da  Mmicipal   só  tei.á  sua  cedência  após  a
conclusão do estágio probatói.io.
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Art. 44 - Ao téi.mino do período estabelecido no ato de cedência, não havendo i'enovação
da cessão, o servidor dci cari.eira de Guarda Municipal deverá retoi.nar imediatamente ao órgão, de
origem, para fins de i`elõtacão.

Parági.afo   Úrico   -   A   não   api.esentação,   iio   pi.azo   de   15   (quinze)   dias,   implica
responsabilidade fimcional, suj eitando-se o sei.vidor à demissão poi` abandono de caitgo.

CAPITULO V
DO TREINAMENTO

Art,  45  - 0  ti.eiiiamento  dos  servidoi.es  passa  a  sei.  ínstituoionalizado  como  atividade
permanente na Guarda Municipal, tendo como objeti\Jos :

I   -   criar   e   desenvol;çr   a   mentalidade,   hábitos   e   valoi.es   iiecessários   ao   exercício   cte   suas
atribuições;

11  -  capacitar  o  sei.vidor  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  especfficas,  oi.ientando-o  no
sentido de obter os resultados desçj ados pela Adri]risti.ação;

111   -   estimular   o   des-énvolvimento   ftmcional,   criando   conclições   pi`opíoias   para   o   constante
aperfeiçoamento do seividor;

IV  -  Íntegrar  os  objetivos  de  cada  sei.vidor  no  exei.cício  de  suas  atribuições  às  fiiialidades  da
Guarda Municipal como um todc),

Art. 46 - 0  exercício  das atribuições dos oai.gos  da guai`da municipal requei. capacitação
específica, com mati.iz cun.iculai. compatível com suas atividades,

Parági.afo único,   Para fins  do  disposto no caput, podei.á ser adaptada a matriz ouiTiculai`
nacional para formação  em  seguraiiça pública,  elaboi-ada pela  Secretaria Nacional  de  Segurança
Pública (Senasp) do Ministéi.io da Justiça.

Art.  47  -É  faotútada  ao  Município  de  União  dos  Palmares  a  criação  de  órgão  de
formação,  ti.einamento   e  aperfeiçoameiito   dos  integi.antes   cla  guarda  m"iicipal,  teiido   coino
princípios norteadores os mencionados no ai`t. 3°,

§  1° -  0 Munioípio  de União  dos Palmai.es poderá rii.mai. convêiiios  ou coiisoi.ciar-se, visando  ao
atendimento do dispost_o no oaput deste arügo.

§  2°  -  0  Estado  poderá,  mediante  convêirio  com  os  Munici'pios  iiiteressados,  mant.ei'  ói.gão  de
formação e apei.feiçoamento  centralizado,  em cuj o  coiiselho  gestoi. sej a assegurada a pailicipa.ção
dos Munioípios conveniadc>s.

§  3° , 0  órgão  refei.ido  no  §  2°, não  po.de  ser  o  mesmo  clestinado  a  foi.mação,  treinameim  ou
aperfeiçoameiito de foi-.ças niili{ares.
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§  4°  -Ao  final  de  cada`ano,  sempi.e no  mês  de  setembi.o  a  Cooi.denação  de  Recursos  I-Iumanos,
através da Unidade de sua suboi.dinação elaborai.á um pi.ograma de ti.einamento de acoi.do com as
diretrizes traçadas pelo Comando da Corporação para o exei.cício segtúnte.

Art. 48 : 0 treinamento tei.á sempre caráter objeüvo e prático e sei-á ministmdo:

I - sempre que possível diretameiite pela Guai.cla Mimicipal com a utilização  de i`eoui.sos hLunanos

própi.ios, e em caso deiiecessidac[e, completando o qTiadro, com instrutores de foi'a;

11   -   mediante   o   encaminhameiito   de   servidoi'es   para   a  pai.ticipação   de   cui.sos,   coiigressos,
seminários etc., em organizações especializadas, sediadas ou não no Município; e

111 - através da contratação de especialistas ou entidades especializadas.

§  1°  -  Caberá ao  Comando  Gei.al  api.ovai. os  ti.einamentos  menoionados nesta Lei,  em  função  da
disponibilidade financeira.

§  2°  -  Os  instrutores  de  que ti.ata o  inciso primeiro  deste  artigo  devei.ão  apresentar habilitação  e
capacitação específica pai-a o exei.cício das atividades de ti.einamento.

Art.  49  - As  cliefias  cle  todos  os  níveis  liiei.árquicos  pculjciiJai.ão  dos  pi.ogranias  de
treinamento da seguinte fói.ma:

I - identificando  e estudando, no  âmbito  dos respeotivos  órgãos,  as  áreas  cai'entes  de ti.einamento,

pi.opondo medidas necessái.ias à solução dos pi.oblemas ideiitifioados;

11  -facilitando  a participação  de  seus  subordinados  nos  progi.amas  de ti.einaniento  e.tomando  as
medidas   necessárias   pai.a   que   os   afastamentos,   quanclo   ocorrerem,   não   causem   pi`ejtiízos

•  irremediáveis;

111 - desempenhando, dentro dos pi.ogramas api.ovados, atividades de orien{ação opei`aoioiial;

IV - submetendo-se a Pr.ogi.amas de treinamento adequados as suas ftmções;

V -submetendoLse ao ti.einamento de avaliadoi.es de desenipenho ,

Art. 50 -A Cooi.denação de Reoursos I-Iumanos, através da Unidade cle desenvolvimento
de  pessoal,   em   colaboi.ação   com   as   demais   chefias,   elaboi.ai.á  e   coordenai`á   ft  execução   dos

pi'ogi.amas de treinamentos.

Art,  51  - Independente dos pi.ogi.amas pi.evistos,  oada chefia deseiivolvei'á atividades  de
orientação   opei.acional,   desde  que   em  Çonsonância  com   o  progi.ama  de  desenvolvimento   de
i.ecui.sos humanos api.ovados pelfl Coordenação de Reciu.sos I-Iumanos, pi.omovendo :

I - i.euniões para estudo.e discussão de assuntos de sei.viço;
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11 - diwlgação de noi.n`i~as legais e elementos téciiicos i.elativos ao ti.abalho e a orientação quanto  a
.   seu cumprimento e execução;

111 -  discussão  dos programas  de trabalho  da Unidade  que  chefia e  de sua  conti`ibuição  denti.o  do
sistema administrativo da Guarda Municipal;

IV -utilização de i.odíz-io e de outros métodos de ti.einamentos em sei.viços adequados a cada caso.

Art.  52  -Será  concedido  porie  de  arma  de  fogo  ao  sei.vidoi.  da  can.eii.a  de  Guai.da
Münicipal com fundamento na Lei  13.022  de Os  de  agosto  de 2014, bem como,  no  ait.  6°, inciso
1||, e § 3°, da Lei n° 10.826/2003  e alterações dela decoi.rentes.

Art.  53  -0 p.orte  da ai.ma,  de que ti.ata esta Lei,  será utilizado  complemeiitaimentem
fardainento,  e  exclusivameiite  durante  o  expedieiite  cle  íi.abalho,  no  que  coiicei.ne  à  atividade
operacional  de natureza policíal  ostensiva,  na  guarda  do  patrimônio  público  e  na pi.eservação  do
regular fimcionamento dos serviços públicos locais.

Art.   54   -A   Prefeitui'a   de   Uirião   dos   Palmares   promoverá   junto   às   instituições
competentes,  as  condi£ões  iiecessái.ias  através  de  ciu.sos  para  capacitação  técnica  dos  Guai.das
Municipais  para  manuseio  de  ai`ma  de  fogo  poi.  instrutoi.  de  armamento  e  tii`o  de  compi.ovada
habilitação e ci.edenciamento.

Parágrafo   Úirico   -   A   capacitação   de   que  ti.ata  o   cciput   desde   ai.tigo   inclui   aptictão
psicológica pai.a manuseio de aitma de fogo, atestada em laudo conolusivo fornecido i]oi. psicólogo
devidamente credenciado e habilitado.

TITULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPITULO I
DOS DIREITOS

Art. 55 - São direitos dos sei.vidoi.es da cai.i.eii`a de Guai.da Mmicipal:

I - participação em cui.sos para qualificação, i]a área de sua foi.mação;

11 - 1iberdade de assooiação síndical;

111 - inadmissibilidade de cometimento  de qualquer tai.efa que iião integre o  eleiico  de ati.ibuições
do cai`go ocupado;

IV  -  condições  de  trabalho  que  pei.mitam  o  desenvolvimeiito  da.s  suas  atribuições,  garantindo

padrão de qualidade;

V   -    contribuição    nas    decisões    de   poli'ticas    institucionais,    cle    qualificação    pi.ofissional    e

planejamento operacional.

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,  s/n  -Centro  -União clos  Palma res -AL -CEP: 57.800-000
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Parágrafo Úrico - Os oursos de ti.einainento ofei.ecidos pela Guai`da Mmícipal de União
dos  Palmares  por  convite  ou  convênio  com  outras  entidades  públicas  ot[ pi.ivadas,  devei'ão  tei.
ampla  divulgação  entre  os  ocupantes  da  cai.reira  de  Guarda  Múiricipal,  pai.a  que  possam  tei.
validadç pai`a fins de progi.essão  e pi'omoção,  dando-se prioi.idade ao  servidoi` com inenoi. númei`o
de cui.sos assentados em sua richa funcional cu que não tenham i]artioipado clo curso ofei`eciclo.'i'

Art. 56 - 0 servidoi. da carreii.a de Guarda Muiricipal pei'dei.á:

I - a remuneração dos dias em que fáltar o serviço sem justificativas plausíveis;

•    11  -  a parcela  de  remuneração  diária,  propoi.oional  aos  ati.asos,  ausências  e  saídas  anteoipadas,

iguais ou supei.ioi.es a 1.5 (quiiEe) irinutos.

§  1° -Podei-ão ser abonadas até 02 (duas) faltas dui.ante o mêsj a critério cTo chefe imediato.

§  2°  -  No   caso   de  faltas  'suoessivas,   os   dias   sem  expediente  intei.calados   entre  estas,   sei.ão
computados para efeito de desconto.

Art.  57  -SalSo  poi.  incorpoi.ação  legal  ou mandato judicial,  nenhum  desconto  incidii.á
sobre a i.emuneração ou pi`ovento.                                                                                                                           '

CAPITULO 11
DAS VANTAGENS

Art.  58  - A i.emuneração  clos  sei.vidores  da  Çai.reii'a  de  Guarda Municipal  compreencle
vencimentos   ou  pi.oventos,   adicionais,   indenizações   e   outi.os   ctireitos,   e   é   c]evida  em   bases
estabelecidas em lei especi'fica e iia Constitttição,

ParágrafoÚnico-Nenliumsei`vidordacarreii.adeGuarclaMunícipalrecebei.á,atitulode
vencimento, importânoia inferioi. ao salái.io míiúmo.

Art.  59  - Além  do  vencimento,  poderão  sei.  pagas  ao  seividoi.  da  cai.i.eii.a  de  Guarda
Municipal as seguintes vantagens :

I -indenização;

11 -gratificação;

111 - adicional.

§  1° -As indenizações não se incoi'poram ao vencimento ou provento para qualquei. efeito.

§  2°  -As  gratificações-e  os  adicionais  incoi.poram-se  ao  veiicimento  ou provento,  Somente  nos
casos e condições indicados em Lei.

Rua  Marechjil  Deodoro da  Fonseca, s/n -Centro -União  dos  Palrnares -AL ~ CEP:  57,800-000
C.N.P.j.:  12.332.946/0001-34 ~ Fone:  (82)  3281-1180
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sEÇÃO I
DAs nmENlzAÇÕEs

Art. 60 - Constituem indenizações ao servidoi.:

I -ajuda de custo;
11 - diária.

Art.  61  - Os  valores  das  indenizações,  assim  como  às  condições  pai.a  a  sua  concessão,
serão estabelecidos em regulamento intei.no.

Art.  62  - Serão pagas  ao  sei.vidor da cari.eii.a cle Guai.da Municipal,  antecipadamente,  as
importâncias cori.espondentes às cliárias ou ajuda de ciisto.

Art. 63 -É vedada a concessão símultânea de ajuda de custo e diária,

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DB CUSTO

Art. 64  - A ajuda de custo desüna-se a compensar as despesas  de instalação do seividoi.,
que no intei.esse público, for clesignado pai.a serviço,  curso  ou  outra atividade foi.a do Mimicípio,
por um período superior a 30 (ti.inta) dias.

Parágrafo Único - 0  sei.vidor da carreii.a de Guai.da MLuiicipal ficai'á obi.igado a i.estituíi.
a ajuda de  custo  quando,  injustificadamente,  i.egi.essai.  antes  de  tei.minada a incumbêiicia,  pech.
exoneração ou abandonar o sei.viço,

gTsSDEíiÃR°]°AI!

Art.  65  - 0  servidoi. que, a sei.viço,  afastfti.-se da sede em  oaráter eventual ou ú.ansitório
para outro ponto  do teiTitório nacional ou pai.a o extei.ioi., fai.á jus a passagens e diárias destínadas
a iiidenizar  as  pai.celas  de  despesas  com  pousada,  alimentação  e  locomoção  urbana,  conforme
dispuser em i.egulamenio.

Parágrafo  Único  -  A  diária  sei.á  concedida  poi.  dia  de  afastamento  sendo  devida  pela
metade quando  o deslocamento não  exigir pernoite fora da sede,  ou quando  o Município custeai.,
por meio diverso, as despesas exti.aoi.dinárias cobertas poi. diárias.

Art. 66 -Também não fai.ájus à diária o sei.vidoi. que se desloca dentro da mesma região
meti.opolitana,   aglomei:ação  ui.bana  ou  mici.oi.região,   constitui'das  por  municípios  limítrofes   e
regularmente institiúdos,  salvo  se houvei. pernoite foi.a da sede, hipótese  em que  as  diárias pagas
serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do ten.itõi.io nacional.

Art. 67 - 0 seividoi. que recebe diái.ias e não se afastai. cla sede, por qualqiter motivo, fica
obrigado a resti+uí-1as integralmente, no pi`azo dç 05  (cinco) dias,

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,  s/n  -Centro  -União  dos  Palmares -AL-CEP: 57.800-000
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Parágrafo Úiiico  - Na liipótese  de  o  sei.vidoi. retoi.nai.  à sede  em prazo  menoi`  do  que  o
prevísto para  o  seu afastamento,  i.estituíi.a as  diárias i.ecebidas  em  excçsso,  iio  prazo pi.evisto  iio
caput deste artigo.

SEÇÃO 11
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICI0NAIS

Art.  68  - Além  do  vencimento  e  das  vantagens  pi.evistas  nesta  lei  serão  defericlos  aos
sei.vidores as seguintes gratificações e adicionais :

I - gratificação pelo exei'cício de fiuição de confiança;
11 - gratificação de décimo tei.ceii.o salário;
111 -gratificação pela participação em órgão de delibei.ação coletiva;
IV - adicional de Rjsco de Vida;
V - adicional noturno;
VI -adicional de férias.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Art.  69  - Gratiricação  pelo  exei.cício  de  ftinção  cle  confiança é  a \Jantagem  acessória  ao
venoimento, criada por lei para atender a encargos cle chefia.

Art.  70  - É  vedado   concedçr  fLmção  gratificada  a  sei.vidor  pelo   exei.cício  de  chefia
quando esta atividade for inei.ente ao exei.cício de seu cai.go,

Parági.afo Único  -Não pei.dei.á direito à gi.atificação  de fiuição  o  servicloi. que se ausente
do seiviço em virtude de férias, luto, casamento e doença compi.ovada por Junta Médica Oficial.

DAGRATHicAÇÃS8BSEEcç#%¥ERCEiRoSALARio

Art.   71   -No   mês   de  clezembro   de  cadci  ano,   será  paga,  uma  gratificação   salarial,
independentemente da i.emuneração a que fizer jus.

§  1° -A gratificação  coi.respondei.á  a  1/12  avos  da i.emLineração  clevida em  clezembi.o, poi-mês  de
serviço, do ano correspondente.

§ 2° -A fração igual ou~supei.ior a 15  (quinze) dias de trabalho sei.á liavida como mês integi.al para
os efeitos do parágrafo anterioi..

Art,  72  - 0  sei.vidor exonei.ado percebei.á o  décimo tei.ceii.o  salário, pi.opoi.cionalmente
aos meses de exei.cício, calculacla sobre a remunei.ação do mês da exonei.ação.

Rua  Marechal  Deodoro  da Fon5eça,  s/n -Centro  -União  clos  Palmares -AL -CEP:  57.800-000
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Art.  73  - A gratificação  de décimo tei.ceii`o  salario não  sei.á  consideracla para cálculo  de

qualquer vantagem p ecuniái.ia.

SUBSEÇÃO Ili
DA GRATIFICAÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO

COLETIVA

Art.  74  -Ao_seividoi`  público  mmicipal  que  esteja pai.ticipando,  coino  integrante  ou
auxiliar,   em   comissão,   em   gi.upo   especial   de   traballio,   eiii   gi.upo   de  pesquisa,   de   apoiQ   e
assessoramento  técnico  e  em  órgão  de  delibei.ação  coletiva,  podei.á  sei-  concedido,  a  critéi.io  da   .
administração, uma vantagem contingente e acessói.ia ao vencimento, a título de gi.atificação.     .

§  1° - A gi.atificação  de  que trata o  caput deste  ai.tigo  fica limitada a 70%  (setenta poi. cento)  do
vencimento  e  só  será  s.oncedida  pelo  prazo  de  06  (seís)  meses,  podendo  ser  i.enovada poi.  igual
período.

§ 2° -Fica vedada a acumuação de vantagem a título de gi'atificação sob idêntico fundamento.

Art. 75 -A designação parfl paiiicipação em oomissão na foi.ma do artigo  80, não isenta
o servidor do exercício do cargo em que esteja provido.

DAGRAT[FS]Eà%EÃÇoÃgE[VR]scoDEv]DA

Art.  76  - Em razão  das  atividades  específicas  da cai.i.eira de  Guai.da Muníoipal,  incidii.á
sobre  o  vencimento  base  dos  cargos  efetivos  integi.antes  do  quadi.o  de  pessoal  pei.manente  da
Guarda MTmicípal,  a gi`atificação  de Risco  de Vida,  estabelecido  o pei'centual  de 30%  (trinta Éoi.
cento).

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL NOTURNO

Art.  77  - 0  s;rviço notumo, pi.estado  em horái.io  compreendido  eiitre 22  (vinte e duas)
horas de um dia e 05  (cinco) horas  do  dia seguinte, terá o valoi.-hora acrescído  de 20%  (vinte i)oi.
cento), computando-se cada hora, como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo Único  - Em se tratando  cle serviço  exti.aordinário,  este sei.á i.emi.mei.ado  com acréscii}m
de 50% (cinquenta por cento) em i.elação à hora noi.mal de ú`abalho.

sEâ§EFgÃPA¥Í

Art, 78 -0 servidor da cai.reira de Guarda Muricipal gozará obrigatoriamente 30  (trinta)   i
dias  de  Íérias  por  anorna  data  coi.respondente  à  sua  actmissão  no  quadro  de  pessoal  (Ta  Guai`da
Múnicipal.

Rua  Marechal  Deodoro  da Fonseca,  s/n  -Centro -União  dos  Palmares -AL ~ CEP:  57.800-000
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SUBSEÇÃO VII
D0 ADICIONAL DE FÉRIAS

Ai.t.  79  - Indepeiidentçmeiite de solicitação,  será pago  ao servidor da carreii.a de Guarda
Mmicipal, por ocasião das férias uni aclicional corresponctente a 1/3  (urn terço) da remunei.ação do

pei.íodo das féi.ias.

§  1° -No caso de o sei.vidoi` exei.cer função de dii-eção, clier]a ou assessoi.amento,  ou ocupar cargo
.j  em  comissão,  a  respectiva vantagem  sei.á  coiisiderada iio  cálculo  do  adicional  de  que  ti.ata  este

artigo'

§2°-Nahipótesedeimperiosanecessidadedosei-viço,aautoi.idademáxiiiiadaGitardaMuiiicipal
podei.á,  mediante  solioitação  por  esci.ito  do  chefe  imediato  do  sei.vidor  à  Secretaria  Muiiicipal
Geral  de Administração,  pron.ogai.  o  gozo  de  féi.ias  do  servicloi. por um período  que  não  poderá
ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.

§  3°  -  Para  o  primeiro  período  aquisitivo  de  féi.ias  sei.ão  exigidos  12  (doze)  meses  de  efeti\ro
exel.cício.

§4°-Évedadolev¢u.à-contadefériasqualquerfaltaaosei.viço.

§  5° - Durante as  féi-ias  o  sei.vidor da cari.eira de  Guai.da Municipal terá direito  ao  vencimeiito  e a
todas as vantagens do cai.go.

§  6°  -  0  servidor  da  cai.reira  de  Guai.da Municipal  exonei.Eido,  Íàlecido  oti  aposentado  do  oai`go
efetivo  ou em comissãô, pei.cebei.á indenização i.elfttiva ao período  das f5i.ias  a que tivei` dii.eito  e
ao incompleto, na propoi-ção de  1/12 (um doze cwos) poi' mês de efetivo exei.cício, ou fi.ação igual
ou  superior a  quinze  dias,  calculados  com base  iia remunei`ação  do  mês  Çm  que  for publica(lo  o
respectivo ato.

Art. 80 - As férias somente podei`ão sei. intei`i'omiJidas poi. motivo de calamidade pública,
comoção intema, convocação pai'a júi.i, serviço militar ou eleitoral.

Parágrafo Único  -No  caso  de  inteiTupção  do  gozo  de férias  por motivo  cle  convocação
poi. iinpei.iosa necessidade de sei.viço,  declarado p6la aiJtoridade máxima da Guarda MUJiicipal,  o
servidoi. voltará a gozar as féi.ias ciuando cessai. a convocação, ou por opção, sei.á inclerizado pelos
dias de férias não gozados.

CAPITULO 111
DAS LICENÇAS

Art.  81 -Con_ceder-se-á ao sei.vidoi.1iceiiça:

I -para tratameiito de saúde;
11 - à gestante, adotante e patemidade;

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,  s/n  -Centro União  dos  Palmares -AL ~ CEP:  57.800-000
C.N,P.J.:  12.332.946/0001~34-Fone;  (82)  3281-1180
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111 -por acidente em sei.viço;
IV - por motivo de doença em pessoa da família;
V -por motivo de afastamento do (a) cônjuge ou companheii.o (a);
VI -Para o Serviço milital.;
VII -para atividade política;
VIII -para capacitação;^
IX - pai.a ti-atar de intei.esses particulares;
X -pai.a desempenho de mandato classista;
XI -para qualíficação pi.ofissional.
XII -Por motivo de fàlecimento de familiai..

Art, 82 - A ii£ença concedida dentro de 60  (sessenta) dias do ténriiio de outi.a da mesàa   '.
espécie será considerada como pi.oi.i.ogação,

Art.  83  - Tei.minada  a  licença,  o  sei.vidor  i.eassumii.á  o  exercício  no  pi.imeiro  dia  útil
subsequente, exceto se houvei. prorrogação,

Parági.afo  Único  -  0  pedido  de prorrogação  devei.á  ser  api.esentado  poi.  escrito,  até  08
(oito) dias antes  de fin-do  o prazo, não podendo  o servidoi. peimanecer afastado  sem a conclusão
do processo.

sEÇÃO I
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art.  84  - Sei.á  concedida  ao  sei.vidoi.  da  cai.i.eira  de  Guai`da  MLmicipal  de  União  dos
Palmares, Licença pai.a Ti.atamento de Saúde, a pedido  ou cle oficio, com base em perícia médica,
sem prejuízo da remtuieração a que fizer jus.

Art.  85 - Pai.a liceiiça até 03  (ti.ês)  dias,  a inspeção  será feila por médico  assistente e,  se

por prazo supei.ioi., poi.Junta Médica Oficial.

§  1°  -  Sempre  que necessário,  a inspeção  médica  sei.á i.ealizada na i.esidênoia  clo  sei.vidoi.  ou no
estabelecimento hospitalar oiide se encontrar íntemado.

§ 2° -0 servidoi. que durante o mesmo exercício atingii. o linrite de 30  (ti.inta) dias de licença i]ai.a
ti.atamento  de  saúde,  consecutivos  ou não, pai.a a  ooiicessão  de nova licença,  indepe]identemente
do prazo de sua duraçãõ, será submetido à inspeção por Junta Médica Oficial,

Art.  86  - Findo  o  prazo  da licença,  o  sei`vidoi.  sei.á submetido  à iiova inspeção  médica,
que conclirirá pela volta ao serviço, pela pi.oi.rogação da licença ou pela aposentadoi.ia.

Art.  87 - 0 1audo  da Junta Médiofl não  se referii.á ao nome ou natureza da doença, salvo   i
quando se tratar de lesões produzidas poi. acidente em seiiJiço ou doença pi.ofissioiial.

Art.   88   - 0   sei`vidor  que  api.eseiitar  indircíos   de  lesões   oi`gânicas   c"t  funcionais   será
submetido à inspeção médica,

Rua  Marechal  Deocioro  da  Fonseca,  S/n  -Centro  -União  clos  F>almares -AL-CEP
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DAL[CENÇAÀGESTANTES,EÀçâ3à[TANTEEDALrcENÇAPATENrDADE

'

Art.  89  -Sei.á  conceclicla  licença à  servidora  gestante  da  cari.eira  de  Guai.cla Municipal
poi' 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem pi.ejuízo da remiuiei`ação.

§  1° -A licença podei-á tei. início  enti.e 28  (vinte e oito)  dias  antes  do parto e a dala da ocom.ência`  deste.

§2°-Nocasodenasci-rientoprematui.o,alicençatei.áinícioapartii-doparto.

§  3°  -No  caso  de natimorto,  decoi.ridos  30  (trinta)  dias  clo  evento,  a servidoi.a  será  submetida  a
exame médico, e se julgada apta, i.eassumirá o exei'cíoio.

§ 4° L No caso de aboi.to ci.iminoso, duas semanas de i-epouso,

Art.   90   -Pelo   nascimento   ou   adoção   de   filhos,   o   servidoi.   tei-á   dii.eito   à  licença
pateriiidade de 05 (cinco) dias consecutivos.

Ai.t. 91  - Pai.a amamentar o próprio filho,  até a idade cle seis meses,  a sei.vidora lac{ante
terá direito,  dui.ante a jornada  de  ti.abalho,  à uma hoi.a cle clescaiiso,  que podei.á sei` parcelada  em
dois pei.íodos de meia hora.

Art.  92  -A  servidoi.a que  adotar  ou  obtivei.  gu¢irda judicial  de  cricmças  sei.á  concedido
licença nas seguintes condições :

a) até 01  (um) ano de idade,120 (cento e vinte) dias de licença i.einmei.ada;
b) de 01  (um) ano até Q.4 (quati`o) anos de idade, 60 (sessenta) clias de licença remunerada;
c) de 04 (quatro) anos até 08 (oito) anos de idade, 30 (ti.inta) dias de licença i.eniunei`ada.

SEÇÃO 111
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art.  93  - Será  licenciado,  com  i.emuneração  integral.,  o  servidoi`  da  can.eii.a  de  Guai`da
Municipal acidentado em serviço,

Art.  94  - Configura acidente  em  sei.viço  o  dcmo  fi'sico  ou mental  sofi.ido  pelo  sei.vidor,
que se relacione, mediata ou imediatamente, com as ati`ibuíções do cai.go exercido.

Parágrafo Úiiico -Equipara-se ao acideiite em seiviço o dano:

I - deooii.ente de agi.essão sofrida e iião pi.ovooada pelo servidoi. no exei.cíoio do cargo;
11 - sofi.ido no pei.cui.so da residência pai.a o ti.abalho e vice-vei`sa.

Rua  Marechal  Deodoro  cla  Fonseca, s/n  -Centro  -Unlãci dos  Palmares -AL -CEP: 57.800-000
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Art. 95 -A prova do acidente sei.á feita no pi.azo de  10 (dez) dias, prorrogável quaiido as
circunstâncias o exigirern.

sEÇÃO IV
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art.  96  - Poderá ser concedida licença ao  sei`vidoi. da cari.eii.a de  Guai.c+a Munioipal por
motivo  de doença do  cônjuge ou companheii.o (a),  dos pEiis,  dos fillios, do padrasto  ou madi.cista e
enteado,  ou  dependen|e  que  viva  às  suas  expensas  e  conste  do  seu  assentameiito  ftmoional,
mediante comprovação por Juiita Médica Oficial.

1

§  1°  - A licença somente  sei.á defei-ida se a assistência dii.ela clo  sei.vidoi. for indispensáve'l  e não
puder  ser  prestada  simultaneamente  com  o   exei`cício  do   cai.go   ou  mediante  compeiisação   de
horário, de acordo com o interesse e conveniência da Adininisti`ação Pública.

§ 2° -A licença sei.á coiicedida sem pi`ejuízo cla remunei.ação do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogada poi. mais 30  (ú.inta)  dias mediante parecer da Junta Médioa Oficial e, sein
remuneração,  vedada  a  concessão  de  nova  liceiiça  antes  de  decorrido  o  pi.azo  niínimo  de  180
(cento e oitenta) dias.

§ 3° -É vedado o exercício de atividade i.emuiierada enquanto perdurai. a liceiiça.

sEÇÃO v
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔN`TUGE

Art.  97 - I'oc|erá ser ooncedida a critério  da Administi.ação, licença sem remunei.ação  ao
servidoi`  efetivo  da  ccui.eii.a  de  Guarda  Municipal  para  acompanhar  cônjuge  ou  companheii.o  (a)

que foi  deslocado  para outi.o ponto  clo  tei.i.itório  nacíonal,  pai'a  o  exterioi.  ou pa].a  o  exercício  de
mandato eletivo dos Podei.es Executivo e Legislativo.

§  1° -A liçença será pelo prazo  de até 03  (três) anos consecutivos, pi.orrogável uma única vez por
igualperiodo.

§ 2° -Ao servidor beneficiado pelo  disposto neste ai.tigo iião será concedida licença pai.a ti`atar de
interesse particular antes de decorricTo período igual ao do afastamento.

sEÇÃO vl
-   DA LICENÇA PARA 0 SERVIÇO MILITAR

Art.  98  -Ao  se].vidoi.  da  cari.eii.a de  Guarda Municipal  convocado  para o  serviço  militai'
obrigatório    e   outros    encai.gos    c[e   segui.ança   nacional,    sei.á   conceclida   liceiiça,    a   vista   cle
docunentação oficial com prazo e remuneração pi-evisto na legislação específica.
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§   1°  -  Descontar-se-á  da  remuiieração  a  impoi.tância  que  o  servidor  pei.ceba  iia  qualidade  de
Íncorporado, sendo-1he facultado, entretanto, optar pelo estipêndio coiflo militar.

§  2°  -Ao  servidor  de~suincoi.porado  sçi.á  Çoncedido  pi.azo  não  excedente  a  30  (ti.int)  días  pàra
reassurii' o exercíoio sem pei`c[a do vencimento,

SEÇÃO vll
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art.   99   - 0   servidor   da  cari.eii.a   de   Guarcla  Muiricipal   terá   díreito   à  licença,   sem
remmeração,  durante  o  período  que  mediai.  enti-e  a  sua  escolha  em  convenção  pai.tidái.ia,  coino
candidatoacargoeletivo,eavésperadoÍegisti.odesuacandidaturaperanteaJustiçaEleitoi.al.

§  1° -0  servidoi. candidato  ao  cai.go  eletivo  iia loccdidade  onde  desempeiúici suas  funções  e  que
exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, ari.ecadação ou fiscalização, dele sei'á afastado, a
partii. do  dia imediato  ao  do  i.egisti.o  de  sua candidatu.a i]ei.ante  a Justiça Eleitoral,  ató  o  décimo
dia seguinte ao do pleito.

§  2°  -  A pai.tir  do  i.egistro  da  ccmdidatui.a  e  até  o  décimo  dia  seguinte  ao  cla  eleição,  o  sei.vidor
efetivofarájusàlicença,assegui.adaaremmeraçãodocai.go,somentepelopei.íododetrêsnieses.

§  3°  -  Os  Guardas  Mmicipais  licenciados  concoi.rerão  ígualitai.iamente  com  os  demcijs,  no  que
concerne  às  promoções  da  carreii`a,  cursos  de  cfl.paoitação,  i'eciclagem  e  aperfeiçoamento,  que
vierem a ser aplioados aos quadro  efetivos, ol)edecendo  aos oi.itéi.ios iJi.evistos no Plano de C¢ii.gos
e Can.eii.as da Categoi.ia.

§  4°  -  o  servidor  da cái`i.eira de  Guarda Municipai,  eieito pai.a  o  cai.go  diretivo  de  associação  ou
sindicato vinculado a sua categorici ftmcional, poderá licenciai.-se para o exercício do maiidato sem
preju'zo  de  seus  direitos  e  remunei.ação,  com  a  gai.antia  de  inamovil]ilidade,  enquanto  diu-e  o
mandato que lhe cumpi.a exei.cei..

sEÇÃO vlll
DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

Art.  100  -Após  cada  quinquênio  de  efetivo  exercício,  o  servidoi. da  carreii.a de  Guai`da
Miuiicipal podei.á,  no  intei.esse  da Aclministração,  afastai.-se  do  exei.cícío  do  cargo  e±`etivo,  coiii  a
respectivai.emuneração,poi.atéti.êsmeses,pai.aparticipardecursodecapacilaçãopi.ofissional,

Pai.ági.afo Único - Os pei.íodos da licença de que trata o caput não são acumuláveis.

Art,  101  -Os  cursos  de  capacitação  dos  sei.vidores  cTa  cari.eíi'a  de  Guai.da  MLiiiicípal
visando   o   desenvolvimento,   modei.nização   e   i.aoioiialização   das   atividades-fim   da   Guai.da
Múnicipal,  serão  custeados  coni recursos  oi.çamentái`ios  pi.overientes  dci Prefeitui`a Munícipal  de
Uriião dos palmai.es.    _

Rua  Mareçhal  Deodoro  da  Fonseca, s/n -Centro União  dos  Palmares -AL -CEP:  57.800-000
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SEÇÃO IX
DAilcENÇAPARATRATARDE"TERESSESPARTICULARES

Art.  102  -A  ci`itério  da Administi.ação,  poderá  ser  concedida  ao  senJidor  ocupante  cle
cargoefetivodacari.eii.adeGuai.daMunioipal,desdeciuenãoestejaemestágíopi.obatói.io,1icença
para trato  de  assuntos  pai.ticulai.es  pelo  prazo  de  até  li.ês  anos  consecutivos,  sem  i'emimeração,
prorrogável uma única vez poi. período não superioi' a esse limite.

§  1° -A liceiiça podei`á ser interrompida,  a qualquei. tempo,  a pedido  do  servidor oii iio intei.esse
do serviço.

§ 2° -Não  se concederá nova licença aiites de decoi.rido Ígual i]éri'odo  do téi`mino  da aiitei.ioi. oLT de
suaprori.ogação.

§3°-Aoservidoi.benefioiadopelodispostonesteartigo,nãosei.áconcedic{aliceiiçaclequetratao
artigo  100 desta lei.

SEÇÃO x
DA LICENÇA PARA 0 DESEMPENI-[O DE MANDATO CLAS SISTA

F=iE#É

Art,  103  -E assegurado  ao  sei.vidoi. da cari.eii.a de  Guarc[a Mmicipal o  dii.eito  à lícença
pai.a  o  desempenho  de  inandato  em  confederação,  fedei.ação,  associação  de  classe  de  âmbito
nacional,  estadual ou municipal,  sindioato i.epresentativo da categoria ou entidade fiscalizadoi.fl da

profissão.

§1°-Somentepodei.ãoserlicenciadossei'vidoi-eseleltospai-acai.gosdeclii.eçãooiirepresentação,)
até o mãximo de 03  (três) poi. entíclade devidamente cadastrada.

§  2° -  A licença terá duração  igual  à do  mandato,  podendo  ser pi.ori.ogada,  no  caso  de reeleição,
por mais duas vezes.

§  3°  -  Os  Guardas  Municipais  licenciados,  concoi.i.ei.ão  igualitai'iainente  com  os  demciis,  no  que
concei.ne  às  promoções  da  cari.eii.a,  oursos  de  capacitação,  i.eciclagem  e  aperfeiçoameiito,  que
viei.emaseraplicadosaoquadi.oefetivo,obedecendoaoscritéi.iospi'evistos,noPlanodeCargose
Carreira da categoria.

§  4° -  0  servidor da cari.eira de  Guarda Mmicipal,  eleito pai.a o  cargo  diretívo  de  associação  ou
sindicato vinculado a sua categoi.ia ftmcional, podei.á licenciai.-se para o exercício do mandato sem

prejuízo  de  seus  dii.eitos,  i.emuneração  e  vantagens,  com  garantLi  de  inainovibilidade,  enquanto
du`e o mandato que lhe cumpra exercei`.

SEÇÃO xl
DA LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art,  104  -A  oi`itério  da  Adminjstração  e  no  intei.esse  do  Serviço  Público  podçi.á  ser

Rua  Marechal  Deodoro da  Fonseca,  s/n -Centro  -União  dos  Palmares -AL -CEP:  57.800-000
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concedida  ao  servidor`®da  carreii'a  de  Guai.da  Mmioipal  que  não  esteja  em  esLágio  pi.obatório,
licençapai.arealizaçãodecursosdeApei.feiçoameiito,Especialização,MestradoouDoutoi`ado,.no
país ou iio exterior.

§  1°  -A  ausência  será remuneracla  e iião  excedei.á  04  (quati.o)  anos  e,  fincla,  somente  decon.ido
igual período, será permitido novo afastamento.

§  2°  -  Ao  servidor  béLneficiado  pelo   disposto  iieste  artigo,  não   será  coiiceclicln  exoiieração  ou
licença  para  tratai.  de  intei.esse  particular,  antes  de  clecorrido  pei.i'odo  igual  ao  do  afastamento,
ressalvada a hipótese de ressai.cimento da despesa havida com seu cffastamento.

CAPITULO IV
DAS CONCESSÕES ESPECIAIS

SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO

Art.105   -Além   das   Licenças   previstas   em  Lei,   o   sei.vidoi'   da   cai.reii.a   cle   Guai.da
Mtmícipal poderá:

I  -integrai.  comissão  especial  de  ti.aball"  esluclo  e  pesquisa,  pai.ft  clesenvolvimento  de  projetos
específicos   nas   áreas   cle   Defesa   Civíl,   Meio   Ambiente>   Trâiisito,   Tui.ismo,   Reoi'cleiiamento
Urbano,   Vigilância   Sanitái.ia,   Segui.ança   Pati.imonial   etc.,   por  pi.oposição   fiuidamentada   da
autoi`idade comp etente;.

11 - participar de congi.essos, simpósios ou outras promoções sirilares, desde que i.efei.entes à área
deatuaçãodaGuardaMuricipal,pi.omovidasporinstituiçõesreconhecidaseci.edeiiciadas;

111 -pai`ticipai. de cui.sos  de  apei.feiçoamento, habilitação,  especicilização,  coiiqiicuito  esses  cui.sos
se relacionem com a fiinção da carreíra de Guai.da Munioipal, atenclam os intei.esses cla lnstituição
e sejam ministi.ados poí institiúções i.econhecidas e credenciadas;

IV -ministi.ai. cursos denti.o da ái.ea de atuação da Guarda Mmioipal.

SEÇÃO  11
DO ACOMPANHAMENTO MÉDICO PSICOLÓGICO

Art,106 - Os servidoi.es da carreira de Guarda Municipal tei.ão aoompanhamento médico
psicológico nas seguintes modalidades:

I - exame periódico aflual obi`igatório;
11 -  exame  especial,  em  caso  de  cometiniento  de  Íálta que revele  indi'oios  de  disti'u.bios  cte  gi`ave
conduta;
111 - exame a pedido, em qualquei. época;

Rua  Marechaí  Deodoro  da  Fonseca, s/n  `  Centro  -União  dos Palmares -AL -CEP: 57.800-000
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IV - assistência psicoterapêutica.

Art.107    -Os    exames    médico-psicológico    serão    i.ealizados    pela    Junta   Médica
permanente   da   Seci.etaria  Muricipal   Gei.al   de  Adiníristração,   que  poclei.á  requísitai`   exanies
complementares através de lnstituições Públicas oLi Privadas,

Art.  108  - 0  laudo  médico-psicológico  sei.á  conclusivo  deolarando  o  Guai.da  apto  ou
inapto para as fiinções. No caso do Guarda ser declai.ado inapto sei.á observado o seguinte aspecto:

I - afastamento pai.a tratamento médico ou psicológico, ein caso de inaptidão tempoi.ária; e,
11  -  transfei.ência para  fimções  administrativas,  i.eadaptação  ou  aposentadoria por  invaliclez,  em   h
caso de inaptidão defiritiva.

Art.  109  -A  assistência  psicoterapêutica  podei.á  ser  solicitada  pelo  Guarda  e/ou  seus
familiai.esj ou ainda poi. determinação do Comaiido Gei`al cla Corpoi.ação,

Art.110 -Sem qualquei. pi.ejuízo, poderá o sei-vidoi. auseiitar-se do seiviço:

I -por 01  (uni) día, pai.a doação de saiigue;
11 -poi. 02 (dois) dias, pai.a se alistar como  eleitoi.;
111 -por 08 (oito) dias, consecutivos em razão de:
a) - casamento;
b)  - friecimento  do  côiijuge,  conipaiiheiro, pais,  irmãos,  madrasta ou padi.asto,  filhos,  enteados,
menor sob guarda ou tutela.

SEÇÃO 111
DAS RECOMPENSAS

Art.111-As+i.ecompeiisasconstituemi'ecoiihecimentoclosbonsserviçosprestadospelos
servidoi.es da cai.i.eira de Guarda Municipal.

§  1° -As recompensas sei.ão conoedidas de acoi'do com as normas estabelecichs em i.egulamentos
da Corporação.

os elogios públicos;
- as dispensas de serviços.

2° -São i.ecompensas-dos servidoi`es da cai.reii.a de Guarda Municipal:

Art.  112 -As díspensas  do  serviço são  afas+amentos em cai.áter tempoi.ários, concedidas
pela  autoi.idade  competente,  com  rernmei.ação  integral  e  computadas  coiiio  tempo  de  efetivo
servlço.

Rua  MarecrTãl  Deodoro  da  Fonseca, s/n Centro  -União  dos  Palmares -AL ~ CEP:  57.800-000
C,N.P.J.:  12.332.946/0001-34-Fone:  (82)  3281-1180



HiiÊ=EÍEããi=E

#__ffipãfiEãuBR®:s,àfii€fiÀà=H:_E.ÊEg
GS-VERNÕ    E}Õ   pÕvc}   pAE2A   a   povo        ürtiãi

sEÇÃO IV
DA APOSENTADORIA

I

Art.   113   -   Q  servicloi.  cla  cai.i.eira  de   Guai.da  Municipal   será  aposentado   conforine
critérios estabelecidos na legislação vigente e altei.ações dela deoorrente,

Parágrafo Único - 0   servidoi. da Guai.da Muricípal tei.á direito  a aposentacloi.ia especial
de  acordo  com  o  artigo  40,   §4°,  inciso  11,  da  Constítuição  Federal  ou  nos  termos  da  SúmTtla
Vinculante numero 33, de 2014, da seguinte foi.ma:

I  -  Guardas  Municipaig de  sexo  masculino,  vinte  e  oiiico  anos  de  sei.viço  na  oai.i.eii`a de  Guai.da
Municipal;
11 - Guardas Munícipais  de sexo feminino, vinte anos de sei.viço na cari.eii.a de Guai'da Municipal.

Art.   114   - Os  pi.oventos   das   aposentadoi.ias   e  as  pensões   sei.ão  i.evistos  na  mesma
proporção e na mesma data, sempre que se inodificar a i.emuneração dos sei.vidoi`es da carreii.a de
Guarda Municipal  emütividade,  sendo  estendidos  aos  aposentados  e  aos pensioiiistas  quaisquei.
beneficios  ou  vantagens  postei.ioi.mente  concedidos  aos  seividores  da  ativa,  inclusíve  quando
decon.entes da ti.ansfoi.mação ou i.eclassificação do cargo ou fitnção em que se deu a aposentadoria
ou que serviu de i.eferencia para a concessão da pensão na foi`ma da lei.

TITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.:

Art,  115  -O-`dia  02  de  abril  de  1990,  é  a  data  de  aniversário  de  fttndação  c[a  Guai.da
Municipal da cidade de União dos Palmai.es.

Art. 116 -As transgressões disciplinares serão especificadas no Regulamento Disciplinai.
da lnstituição.

1

Parágrafo  Úifico   -   0   Regulamento  Disciplinar  da  Guai.da  M"iicipal  de  União   dos
Palmares estabelecerá as nornias para aplicação e amp]itude clas punições discii)liiiai'es.

Art.  117  - 0  Quadi.o  Pei.manente  da  Guai.cla  Municipal,  composto  cle  pessoas  do  sexo
masculíno   e   feminino,   é   constituído   de   oai.gos,   em   iiúmei.o   certo,   de   pi`ovimento   efetivo,
estruturados em classes na confoi.midade do Plano de Cargos e Carreira da ca{egoria.

Parági.afo Único - 20 °/o (vinte por cento) dos provimentos dos cai.gos a que se refere este
artigo sei.ão destinados às pessoas do sexo femiriiio.

Art.  118  - 0  regime  cle  traballio  dos  servicTores  da  cai.i.eii.a  de  Guai.cla  M"ricipal  é
instituído  sob  a forma própi`ia  de  i.evezamento  em hirnos,  dias  intei.calados,  finais  de  seniana  e
feriados ou ainda, de ac_oi.do com as necessídades de serviço,

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseça,  s/n  -Centro  -União  dos  Palmares ~ AL -CEP:  57.800-000
C.N.P.J.:  12.332.946/0001-34 -Fone:  (82)  3281-1180
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Art.  119 -Os oargos ein comissão  da estrutLu.a oi.gaiiizacíonal  da Guarda M"iicipal  que
exijain   conhecimento   operacional   específico   para  seu   con.eto   desempenho   e   equilíbrio   das
atividades  fins,  serão  prefei.encialmeiite  providos  poi.  seividoi.es  do  quadi.o  efetivo,  desde  que,
estejam habilitados pai.a o exei.cício do cargo,

Ai.t.  120  - 0  fardamento  da Guarda Muiiicipal,  coiifoi.me  dispusei.  o  Regulamento,  é de
uso obi.igatório e exclusivo du.ante o expediente de ti.abalho.

CAPÍTULO 11
DA IDENTIFICAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

Art.  121  - Fica  instituíclo  iia  Guai.da MLinicipal  de  Uiiião  dos  Palmai.es,  o  Serviço  de
ldentificação   dos   Servidoi.es   lntegi.aiites   da   Guarda   Municipal   de   União   dos   Palmai.es   -
SISIGMUP.

Art.122  -0  SISIGMUP  é  o  órgão  iiicumbido  da  identificação  dos  integrcmtes  em
atividade de cai.reii.a da Guai.da Municipal de Uníão dos Palmares.

Art.  123  -  A  Cédula  de  ldentidade  Fuicional  expedida  pelo  SISIGMUP,  conterá  os
seguintes elementos :

I -República Federativa do Bi.asil;
11 - Válida em território Nacional;
111 -Município de União dos Palmai.es;
IV - Guarda Munioipal de Uiiião dos Palmares;
V -Bi.asão da Guai.da Municipal cle União dos Palmai.es;
VI -Bi.asão da Pi.efeitura Mmicipal de União dos Palmai.es;
VII -Matrícula do sei.vldor;
VIII -Nome, filiação, data de nascimento, RG,  CPF, PIS/PASEP, tipo sanguíneo e polegar díi.eito
e na Íàlta deste qualquei. dedo indicador;
IX -Fotografia 3 omx4cm, colorida de fi.ente, assinatiti`a e impi.essão digital do polegar direito e na
falta deste, qualquer dedo indicadoi.;
X ~ Cargo que exel.ce;
XI - Validade;
XII -Assinatura do Comandaiite da Guai.da Municipftl; e,
XIII -Outras infoi`mações e meios de segiii.ança detei.minado poi. Decreto.

Art.   124   ~   A   expedição   e   pi.ocesso   de   identificação   de   que   ti.ata   esta   Lei   sei.á
regulamentada por Deci.eto do Chefe do Podei. Executivo Mtmicipal.

CAPITUL0 111
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

própl.ias.

Art.  125 -As_despesas decorrentes desta Lei coi'rerão à conta de dotações oi.çamentárias

Rua  Marechal  Deodoro  da Fonseca, s/n  -Centro  -União  dos  Palmares ~ AL-CEP:  57.800-000

C.N.P.J.:  12.332.946/0001-34-Fone;  (82)  3281-1180
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Art. 126 - Esta Lei entrai.á em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em conti.ário.

PrefeituraMunioipaideuriãodospaimai.es,EstadocieAlagoasms27(vintéeséie)dias
•  do mês de dezembi.o do aiio de 2016.

Prefeito
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